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promulgados sobre o objecto de suas operações, bem oomo á 
permanente fiscalização do Gorv:erno, por fntermedio da Inspe­
ctoria de Seguros. 

II 

Os seus estatutos, ora approvados, serão registrados com 
as se~uintes alterações: 

Art. 10 - lettra b - Substitua-se pelo seguinte: «extra­
~riar val,OTes da sociedade». 

Art. 16 - Accrescentem-se, no final, as seguintes pala­
~ vras: «comprehendendo as indemnizações devidas por quaes-· 
.Quer riscos occorridos durante esse praz.o». 

Art. 24, lettra a- Substitua-se a palavra: « directoria >>, 
pelas seguintes: <<assembléa geral». 

Art. 30 - Accrescente-se o seguinte: 
~ - «Os segurados de importancia inferior a 5:000$, ape­

zar de não terem o direito de voto nas assembléas geraes, po-~ 
dem a ella comparece:r e tomar parte nas 'discussões que se 
suscitarem». 

Art. 32 - Em vez de: «desde que o procurador seja as­
sociado», diga-se: <<a aSsociado. que não- seja membro da dire­
ctoria, conselho fiscal ou empregado da sociedade». 

Art. 44 - Onde se diz: «no mez de_ maio de cada annm>, 
diga-se: «até 31 de março de cada anuo, em que deverá estar 
encerrado o balanço do anno anterior». 

Art. 45 - Onde se diz: «maio», diga-se «abril». 

III 

A Sociedade Mutua de Seguros contra Incendio «Atlas», re­
colherá· ao Thesouro Nacional, medi1ante guia da Inspectoria 
de Seguros, até ro mez de março de cada anno, as importancias 
creditadas a'ú fundo de reserv·a, até perfazer a quantia de 
200:000$, em apolices federaes, como garantia de suas opera­
ções, nos ter.mos do decreto n. 5. 072, de 12 de deze.mbro de 
'1903. 

Rln de Janeiro, 23 de julho de 1913, 92' da Independencia 
e 25' da Republi0a. 

HERMES R. DA Fo'NsECA. 

Rivadavia da Cunha Corrla. 

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL RELATIVA A' FUNDAÇÃD DA ASSOCIAÇÃO 
IMUTUA NACIONAL [}E SEGUROS 

Aos vinte e dous dias do mez de março de mil novecentos 
e trese. na capital do Estado de S. Paulo, reunidos os senho­
~es: doutor Nicoláo Marques Sch.midt, João Conrado de Nie­
meyer, doutor João CôrtJe Real, Joaquim J 1oSé Peneira Braga, 
Umbelino Lopes, Otto Séhloenbach Ftllw, Adolpho Lefévre, 
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José Lohn, doutor Carlos de Niemeyer e Jo-ão Ocafia Prait, ao 
meio dia, no predio da rua Direita numero. trinta e cinco, pri­
me'iro andar, 1omüu a palavra o Sr. Joaquim José Pere'ira 
Braga e propoz que assumisse a presidencia o doutor Nicolão 
Marques Schmidt, que convidou para secretarial-o o Sr. João 
Conrado de Niem·eyer. Em ISI~guida, .o S'r. p!'>esid,e-nte eXip.Oz em 
termos claros e precisos os fins da reunião, que eram tratar-se 
da fundação de uma associação essencialmente mutua de se­
guros, com o fim altamente util e pratico de garantir um pe­
culio ao associado que soffresse qualquer sinistro por in­
cendio, lendo os estatutos pelos quaes devia ser regida a re­
ferida associação. Concedendo a palavra a quem della quizesse 
usar para discussão, usaram da . palavra diversos dos presen­
tes e depois de longa e esclarecida discussão foram por una­
nimidade approvados os estatutos, sendo proposta e acclamada 
a seguinte directoria :-Presidente, doutor Nicoláo Marques 
Schmidt; director geral, Sr. João Conrado de Niemeyer; con­
selho fiscal os senhores Doutor João Côrte Real, Joaquim 
Jos6 Pereira Braga e Umbelino Lopes; supplentes, os senhores 
Oito Schloenbach Filho, Adolpho Lefévre e José Lohn, Usando 
da palavra o Sr. doutor Nicoláo Mm'ques Schmiàt, agradeceu 
a sua acclamação para o cargo de presidente e declarou consti­
tuída ·e insta·llada a associação Mutua Nacional de Segu­
ros, .que será regida pelos estatutos or·a approvados e pelas 
leis e decretos reguladores das associações desta especie, fi­
cando .a dir.ectoria e o conselho fiscal, desde logo empossados 
dos seus referidos cargos, e mandou que fossem extrahida~ 
cópias da presente acta para _preenchimento das formalidades 
legaes. E nada mais havendo a tratar-se foi suspensa a sessão 
para ser lavrada a presente acta de fundação e installação da 
associação, que depois de lida, discutida e approvada foi por 
todos os presentes assignada. E para constar, eu João Conrado 
de Niemeyer, servindo de secretario, lavrei a presente acta 
que.assigno com a mesa.- Nicoldo Marques Schmidt.- João 
Conrado de Niemeyer. - Joaquim José Pereira Braga. - Dr. 
João Eduardo de Azevedo Córte Real. - Umbelino Lopes da 
Costa. - Otto SchloiJnbach Filho. ·- Dr. Carlos de Niemeyer. 
- João Ocafia Prait. - Adolpho Lefévre. - José Lo'hn. 

Reconheço as firmas retro. S. Paulo, 2 de abril de 1913.­
Em testemunho da verdade (estava o signal publico).-A. 
Gabriel da Veiaa, 11° tabellião.· 

Reconheço a firma do tabellião Dr. A. Gabriel da Veiga. 
Rio, 7 de abril de 1913.-Em testemunho da. verdade (estava 
o signal publico).- Dario Osorio de Oliveira, aju-dante, ser­
vindo no impedimento do 12° tabellião. 

'ACTA DA ASSEMBLÉiA GERAL DA SOCIEDADE 'ivlUTUA NACIONAL DE 
SEGUROS- EM ORGANIZAÇÃO 

Aos dez dias de abril de mil novecentos e trese, nesta capital 
de S. Paulo, séde da sociedade, á rua Direita, 35, 1° andar, ás 
duas horas da tarde, pr,esentes os senhores doutor _Nicolau 
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Marques Schmidt, João Conrado dé Niemeyer, doutor Joao 
Eduardo de Azevedo Côrte Real, doutor Carlos de Niemeyer, 
pharmaceutico Umbelino Lopes da Costa, Otto Schloenbach 
Filho, Joaquim José Pereira Braga, João Ocaiía Prait, Adol­
pho Lefêvre e José Lohn, assumiu a presidencia da reunião o 
doutor Nicoláu Marques Schmidt, tomando assento, como se­
cretario, o senhor João Conrado de Niem~yer. 

O presidente- declara aos senhores consocios que o fim 
especial desta assembléa, conforme os ter·mos da convocaç.ão 
respectiva, é scientifical:..os, official e collectivamente, da ne­
cessidade imperiosa da mudança de denominação da sociedade, 
por isso que se verificou a :existencia de outra, -· aliás de 
seguro em diversa modalidade, - de identica denominação, 
facto .este que acarreta infracção de direitos e contraria os 
nossos interesses sociaes. Accrescenta o presidente que, em 
face do exposto, urge que os senhores consocios se manifestem· 
acerca da nova denominação a ser dada á sociedade. De .sua 
parte, addiu o presidente, propunha a designação que lhe foi 
indicada pelo senhor João Conrado de Niemeyer e que é a 
s·eguinte: Atlas, Sociedade Mutua de Seguros contra Incendios, 
sendo a primeira expressão o titulo da sociedade, e os demais 
servindo de sub-titulo explicativo dos fins da sociedade. Posta 
em. discussão. a proposta supra, ninguem pediu a palavra, pelo 
que foi a mesma submettida á votação, sendo unanimemente 
approvada. O presidente declara officialmente mudada a de­
nominação da sociedade e communica aos senhores presentes 
que, estando os documentos relativos á constituição da so­
ciedade sujeitos á apreciaoão do Governo da Hepublica, elle 
se incurribirá de providenciar acerca da juntada de uma ·via 
desta acta áquelles papeis, para os fins e na fórma de direito. 
Ninguem mais pedindo a paltwra, e nada mais havendo .a tratar 
o presidente encerra a sessão e manda lavrar esta acta, o que 
fiz, eu secretario, que a assigno com os presentes, depois de 
tel-a lido em voz alta e da mesma ter sido approvada pelos 
presentes, resalvando a entre-linha que diz «declara». 

Nicolau Mm·ques Schmidt. - João Conrado de Niemeyer. 
- Dr. João Eduardo de Azevedo Córte Real. - Dr. Carlos de_ 
Niemeyer. - Umbelino Lopes da Costa. - Otto Schloe1~ba·~h 
Filho.- Joaquim José Pereira Braga.- João Ocaiia Prait. -
Adolpho Lefévre. - José Lohn. 

Reconheço as dez firmas supra. 
S. Panlo, 16 de abril de 1913.-Em tetemunho da verdade, 

(estava o signal publico).- A. Gabriel da Veiga, 11o tabellião. 
Reconheço a firma do Dr. A. Gabriel da Veiga~ 
Rio de Janeiro, 17 de abril de 1913. - Em testemunho 

da verdade (êstava o signal publico). - Lino Moreira. 
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Estatutos da Mutua Nacional de Seguros 

CAPITULO I 

DA ASSOCIAÇÃO, SEUS FINS, SÉDE E DURAÇÃO 

Art. U Fica constituida, nesta capital de S. Paulo, sob 
a denominação de Mutua Nacional de SeguroS, uma associação 
de auxilias mutuos, tendo por fim garantir aos seus associados 
quaesquer riscos e damnos, em caso de incendio de seus bens. 

Art. 2.<> A pessoa que segurar nesta associação fica 
sondo ao mesmo· tempo segurado e segurador, com responsa­
bilidade II"eciproca, mas sempre proporcional e limitada ao seu 
seguro. 

Art. 3.0 A associação poderá introduzir outras fórmas de 
mutualismo em beneficio de seus associados, dependendo isso; 
poróm, de deliberação da assembléa geral e da approvação do 
Governo. 

Art. 4." A associaÇão terá séde e fôro nesta capital do Es­
tado de S. Paulo. 

Art. 5.0 A duração da associação será de 90 annos e não 
poderá ser dissolvida desde que a isso se opponham dous 
tercos de seus associados. 

CAPITULO II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Art. 6.0 Poderá ser associado todo o individuo, sem dis­
tinccão de sexo ou nacionalidade, desde que tenha meios de 
garantir os compromissos com a associação. 

A:rt. 7.0 O pretendente será admittido como associado, 
mediante requerimento· seu á directoria, ou po'r proposta de 
qualquer associado. 

Art. 8.° Fica permittida ao associado a transferencia do 
seguro feito, nos casos de transmissão da propriedade se­
gurada, devendo, porém, dar incontinenti sciencia do facto á 
associacão. 

Art. 9.0 O associado poderá, quando lhe aprouver, desistir. 
da sua qualidade dre segurado e, neste caso, só terá direito á 
quota que lhe couber nos lucros liquides do anrio, correspon­
dente ao premio que houver pago, 

Art. 10. A directoria fica autorizada a suspender todos os 
direitos e regalias conferidos aos associados que incor•r·erem 
nas seguintes faltas : 

a) ter procedido de má fé para consreguir sua admissão 
ou a de outrem no quadro dos associados; 

b) praticar actos que •redundem em prejuízo da asso-: 
clação; 

c) não cumprir seus deveres de associado1 conforme as 
prescripções destes estatutos. 
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Art. 11. O associado que fôr eli~inado da f!SSOciaç.ão por 
falta d~ pagamento nos prazos d~tB!mmados, ou a seu proprio 
requerimento, poderá ser readmlttldo no quadro socia~ desde 
que s.e submetta á~ prescr~pções destes estatutos, pagando os 
premws a que se tiver obngado. 

Pa:ragrapho unico. Tal regalia só será outorgada no caso 
de pedido de readmissão ser feito dentro dQ prazo de seis 
mczes da data· da exclusão. · 

Art. 12. Nenhum pa.gamento relativo a qualquer pr.emio 
ou quota poderá ser considerado pagamento feito á associação 
sC'm que tenha sido dado ao associado um recibo impresso 
para esse fim e assignado por algum empregado official da 
associação ou agente devidamente autorizado. 

Art. 13. O associado deverá dar communicaoão á asso­
ciação de qualquer outro seguro ou seguros já effectuados, ou 
que venham a ser subsequentemente effectuados dos seus 
bens; e sempre que tal communicação não tenha sido dada 
antes da occurr.encia de qualquer sinistro o associado não 
terá direito a reclamação ou indemnização alguma. 

Art. 14. Quando haja qualquer sinistro o associado será 
obrigado a dar disso em seguida aviso por escripto á asso­
ciação, e tem, dentro do prazo de quinze dias posteriores ao 
sinisúro, ou no prazo a mais que a associação poderá conceder, 
de entregar a sua reclamaç.ão por escripto, pelas per:das e 
damnos soffridos de seus bens. 

CAPITULO III 

DO PAGAMENTO DOS SINISTROS 

Art. 15. A associaç.ão garante aos seus associados qual­
quer damno soffrido de seus bens que na mesma estiverem 
seguros proveniente de fogo ou raio, pago de accõrdo com o 
inquerito policial e a privado a que se proceder em relação 
ao sinistro. 

Art. 16. Os pagamentos alludidos no artigo anterior come­
çarão a ser effectuados sómente após seis mezes da installação 
official da ~associação. 

Art. 17. Competirão á associação as despezas decorrentes 
de impostos e fiscalizaç.ão a que estiverem sujeitos os se­
guros desta natureza. 

Art. 1.8. Os pagamentos dos sinistros ,a pagar-se por esta 
associação, sel-o-hão integralmente no caso de destruicão to­
tal do bem segurado, e parcialmente, de accôrdo com a avalia­
cão a que se proceder, no caso de destruiç.ão parcial. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL 

Art. 19. A associação será administrada por uma directoria 
composta de um presidente e de um clirector geral, exercidos 
não só na séde como onde convier. 
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Art. 20. 0 mandato de cada directoria será de seis annos. 
e a eleição será feita em assembléa geral. 

Paragrapho unico. Os directores poderão ser reeleitos. 
Art. 21. Compete á directoria: 
a) elaborar -o regulamento interno da associação e alte-: 

ral-o quando fôr nccessario, fazendo-o ser executado fielmente; 
b) exccular e fazer executar os presentes estatutos e 

as deliberações das assembléas geraes; 
c) admittir e demittir os empregados, determinar as obri­

gações dos mesmos, fixar-lhes os ordenados; 
d) approvar ou rejeitar as propostas de associados e re­

solver acerca da eliminação dos associados que incorrerem 
nas faltas pr·evistas por estes estatutos; 

e) convocar assembléas geraes; 
f) crear, si preciso fôr, agencias da associação, afim de 

serem acautelados os interesses da associação, devendo no­
mear agente um 'dos associados existentes na localidade. 

Art. 22. No caso de ausencia ou impedimento de um dos 
directores, será designado um associado para interinamente. 
exercer as funcções do administrador ausente ou impedido, 
devendo ser ouvido o conselho fiscal acerca desta designação. 

Art. 23. Ao presidente compete: 
a) presidir as reuniões da dii'ectoria e do conselho fiscal, 

convocando-as, dirigindo-lhes os trabalhos, suspendendo-os 
ou adiando-os, quando julgar conveniente; 

b) presidir as assembléa.s geraes ordinarias ou extraor­
din:a.rias da associação; 

c) representar a associação em Juizo ou fóra delle nos 
actos e contractos em que ella tiver parte; 

d) dar andamento aos papeis, rubrkar os livros, ex,ami­
nar o serviço do escriptorio e mais dependencias da associação, 
assignar as actas das sessões que presidir, autorizar paga-
mentos c arrecadações; · 

e) assignar com o director geral procur.aoões, contractos, 
transferencias de titulas, retiradas justificadas de dinheiro de 
estabelecimentos bancaTios e tudo mais que represente valor 
ou compromisso social; 

f) organizar no fim de cada anno um relataria succinto 
da associação; 

g) nomear commissões de syndicancia quando julgar con­
veniente, e bem assim os avaliadores, no ca.so de incendios par­
ciaes ,a que se referem estes estatutos; 

h) . estabelecer os premias que os segurados devem pagar, 
segundo a tabella reguladora e a natureza dos riscos dos bens 
,seguros, de accôrclo com o director geral. 

Art. 24. Ao director genal compete: 
a) a responsabilidade de todo o dinheiro e de todos os va­

lores da associação sob a sua guarda, até receber plena quita­
ção da directoria; 
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b) extrahir e assignar os recibos e promover a: sua co-. 
branca; 

c) assignar com o presidente os titulos dos associados, pro-: 
curações, contractos, transferencias de titulas, retiradas jus­
tificadas de dinheiro de estabelecimentos bancarias e tudo 
mais que represente valor ou compromisso social; 

d) recolher semanalmente a estabelecimento bancaria de 
confiança, em conta corrente com a associação, os saldos ar­
recadados; 

e) da1· ao presidente, verbal ou expressamente, as infor-­
mações que lhe forem solicitadas sobre os tnabalhos a seu 
cargo; 

f) apresentai> balanço annual da receita e despeza e ba­
bncetes mensaes; 

g) prestar contas á directoria do movimento do fundo 
social, sempre que esta o exigir; 

h) fazeP os pagamentos dos sinistros aos associados, me­
diante o competente recibo assignado perante duas teste­
munhas e firmas reconhecidas; _ 

i) publicar pela imprensa os recibos constantes clã 
loUra h; 

J) conservar em seu poder a quantia maxima de um 
conto de réis parra occorr1e[· a despezas inadiaveis; 

k) superintender os trabalhos concernentes á propaganda 
da associação; 

l) fixar com o presidente os premias que os segurados 
devem pagar, bem como a porcentagem a distr:ibuir aos 
mesmos no fim de cada anuo social. . 

Art. 25. O conselho fiscal compôr-se-ha de tres membros 
effectivos e de tres supplentes, eleitos annualrnente pela as­
S8mbléa geral ordinaria. 

Art. 26. Compete ao conselho fiscal, além dos deveres 
inhar'ontes aos seus cargos, conforme as prescripções legaes, 
dar parecer acerca do relataria, balanço e demais documen­
tos da directoria., bem como responder ás consultas que por 
esta lhe forem feitas. 

Paragrapho unico. As deliberações do conselho fiscal 
deverão constar de actas lavradas em livro competente. 

CAPITULO V 

DAS ASSEMBLÊAS GERAES 

Art. 27. Haverá annualmente, no correr do mez de maio 
urha asscmbléa geral ordinaria, p8JI'Ia se tomar conhecimern.to do 
movimento social no exercicio findo, tomando-se conheci-_ 
menta do relataria, balanço, parecer do conselho fiscal e 
de mais documentos offerecidos pela dir:-ectoria . 

.AJrt. 28, As assembléas geraes ordinarias realizar-se= 
hão em primeirç:t reunião, estando presentes os a-ssoci:;'ldos re ... 
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pre&e!fitando um quarto dos effectivos e em segunda rcunmo 
eom qualquer numero, e as extraordinamias em primeira e 
segunda convocação com dous terços dos associados e em ter­
ceira com qualquer numero. As primeiras convocações serão 
feitas com o p:T:azo de 15 dias e as segundas com o de cinco 
dias. -

§ 1.0 Nesta assembléa eleger-se;-ha o conselho fiscal. 
§ 2. o De seis em seis annos se reunirá a assembléa geral 

para a eleicão da directoria, na mesma época supra referida. 
Art. 29. A assembléa geral compôr.-se-ha de associados 

quo tenham seguros no valor ele 5:000$, pelo monos, e csLejarn 
quites eom a associação. 

Art. 30. Os votos serão contados do mOdo seguinte: o 
associado que tiver seguro de 5 :000$ a 20 :000$, terá direito 
a um voto; mais de 20:000$ a 40:000$, dous votos; mais de 
40:000$ a 60:000$, tres votos; não tendo nenhum direito a ter 
mais de tres votos, mesmo que o seu seguro Sleda de maior 
valor. 

Art. 31. Haverá assembléas geraes exúDaordinarias, sempre 
que a directoria convocar e quando assim o requererem á di­
rectoria 50 associados pelo menos, motivando devidamente o 
pedido. 

Art. 32. A votação em assembléa geral será tomada pelo 
numero de votos presentes, admiitindo-se votos por procura­
ção, desde que o procurador seja associado, e todas- as delibe­
racões das assembléas serão tomadas poT maioria absoluta do 
votos presentes. 

Art. 33. A asscmbléa ge.ral será presidida no impedi­
monto do p1:esidonte Por um dos associados presentes, que, _sob 
proposta do directow, fôr acceito, servindo de socre,tarios os 
associados que pelo presidente da assembléa forem couvidaàos 
para .exercer as funcções. 

Art. 30.. Antes de começatr.em os trabalhos deverão os 
associados assignar os seus nomes na lista de pr:esença e de­
clal'ar o valor total dos bens seguros. 

CAPITULO VI 

DAS PORCENTAGENS A DISTRIBUIR 

Art. 35. Os lucros liciuidos que se verificarem annual­
mente, depois de deduzidas dos mesmos as quvtas dos fundos 
de resm~a e supplementar o as porcentagens da directoria e 
do sacio fundador, serão distribuídos pelos associados, na 
proporcão dos premias dos seus seguros. 

Art. 36. Constituirá lucros liquidas o saldo que annual­
mente se verificar constituído da arrecadação dos premias e 
de todas as verbas de reCieHa, depois de deduzidas as impor­
.tancias dos sinistros oecorridos, das commissões a agentes, 
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dos impostos, das despezas geraes o de qualquer outra despoza 
eventual, c serão distribuídos da seguinte maneira: 

40 o/o para os asso.ciados, nos termos do art. 35· 
30 o/o para o fundo cle reserva; ' 
10 o/o para o fundo supplementar; 
tO o/o pa1·a a directoria e o conselho fiscal; 
10 o/o para o- sacio fundador. 
Art. 37. A porcentagem destinada ao fundo de reserva 

se,rá convertida em apolices federaes e recolhida no mez de 
mar·ço de cada anuo ao Thesouro Nacional até perfazer a 
quantia de 200:000$, como g<trantia das suas operações e nos 
termos do decreto n. 5. 072, de 12 de dezembro de 1903. 

Art. 38. O fundo de reserva, de valor illimitado, será em­
p!·egado em apolices da divida publica nacional e formado pela 
quota de 30 o/o sobre os lucros liquidas, apurados annual­
rnente, nos termos do art. 36. 

Art. 39. Farão parte do fundo de reserva as 200 apolices 
federaes, do valor nominal de 1:000$, que a associação re­
colherá ao Thesouro Nacional, nos termos do art. 37. 

ArL. 40. O fundo supplemcntar, do valor ma.ximo de 
::1.00 :000$ e constituído em moeda corrente, seJ.'á formado pela 
quo:a de lO •% 8obro os lucros liquidas, apurados annualmente, 
nos termos do art. 36. 

Paragrapho unico. Depois que o fundo- supplementar ti­
ver attingido o seu limite maximo, a quota destinada á sua 
formação será incorporada ao saldo dos lucros liquidas a dis­
ti·ibuir pelos associados. 

Art. 41. O fundo supplementar é destinado principalmente 
a auxiliar a indemnização dos sinistros occorridos e a augmen­
úar as quotas dos associados nos lucros liquidas de cada anuo, 
quando a directm·ia julgar conveniente. 

CAPITULO VII 

DIS~OSIÇÕES GERAES 

Art. 42. A directoria, de accôrdo com o conselho fiscal, 
poderá suspender das suas funcções o dlrector que proceder. 
de modo iiTegular no exercício das suas referidas funcções, 
bem como excluil-o do seu cargo, para o que se obterá appro­
vação da assembléa geral convocada para tal fim. 

Art. 43. A directoria sómente se responsabiliza pelas im­
portancias sob sua guarda, não contra:bindo nenhuma obriga­
ção pessoal ou solidaria pelos compromissos da associação; 
responde apenas pela execução de seu mandato. 

Art. 44. No mez de maio de cada anuo, o director annun­
ciará pela imprensa em quantos por cento montaram as quo­
tas dos ~ssociados nos lucros liquidas do anuo findo, convidan­
do-os a virem satisfazer no escriptorio da associação a im­
portancia das contribuições devidas .pela continuação dos seus 
seguros. 
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Art. 45. O associado que durante o mez de maio deixar 
de pagar a sua contribuição perderá desde logo a sua quali­
dade de segurado, sem direito a reclamação ou indemnização 
alguma. 

Art. 46. No caso de suscita.r qualquer divergencia sobre a 
importancia das perdas ou damnos, essa divergencia será sub­
mettida a decisão de douS arbitras, que deverão ser designa­
dos por cscripLo pelas duas partes, dentro do prazo de dous 
mezes da data do sinistro; no caso de desaccórdo entra os arbi­
tras, a divergencia deverá ser submettida a decisão de um ter­
ceiro arbitro, que desempatará. 

Art. 47. Fica expressamente estipulado pela presente 
condição que nenhuma acção judicial poderá ser intentada pela 
associação ou associado, salvo o caso de fraude. 

Art. 48. A Associação Mutua Nacional de Seguros reco­
nhece como seu fundador o Sr. João Conrado de Niemeyer, 
a quem concede a gratificação de 1 O % dos lucros liquidas, 
verificados annualmente, cmquanto durar a sociedade. 

Art. 40. O associado victima de qualquer accidente que 
o inhabilite para o trabalho e o que, accusado de algum 
crime, fôr condemnado judicialmente, não tendo meios para 
pagar os promios por que se. obrigaram, fical'ão dellas dis­
pensados em quanto durar a causa da omissão; cessando, 
porém, as razões justificativas desta excepção, ficarão abri-. 
gados a entrar com os premias devidos, dentro do prazo que 
lhes seja concedido pela directoria. 

CAPITULO VIII 

DISPOSIÇÕES TRANSJTORIAS 

Art. 50. A pr,imeira directoria compôr-se-ha dos se­
guintes senhores: 

Presidente, Dr. Nicoláo Marques Schmidt, advogado, 
residente ú alameda Barão de Piracicaba n. 53; 

Director-geral, João Conrado Niemeyer, industrial, te­
sidente á rua Victoria n. 133. 

Art. 51. O primeiro conselho fiscal compôe-se-ha dos se­
guintes senhores: 

Effectivos: Dr. João Eduardo Côrte Real, medico, resi­
dente nesta capital; pharmaceutico Umbelino Lopes da Costa, 
negociante, residente nesta capital; Joaquim José Pereira 
Braga, negociante, residente nesta capitaL 

Supplentes: Otto Schloenbach Filho, negociante, resi­
dente nesta capital; .Adolpho Lefêvre, industrial, residente 
nesta capital; José Lohn, industrial, residente nesta capital. 

S. Paulo, 20 de mar~,o de 1913. ~ João Com·ado de 
Niemeye1', director-geral. 

-.-




